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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB-ES

RESOLUÇÃO N°293/12

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993.

Considerando a Portaria GM/MS n.° 2198, de 17 de setembro de
2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos
federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção
Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada
e da Segurança Transfusional e Qualidade do sangue e Hemoderivados.

RESOLVE:

Art.l0 - Referendar a proposta do município de Pinheiros, cadastradas •£
no Fundo Nacional de Saúde com a indicação dos objetos que
serão utilizados com recurso de Emenda Parlamentar
n.27174.085000/1120-01, no valor de $100.000,00 (cem mil
reais), Deputado Federa IPaulo Roberto Folleto, destinados a
aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde. è

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 12 de dezembro de 2012.

JOSE TADfEU MARINO
PresidenteUa CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde



DIÁRIO OFICIAI. QOS POOURESDO ESTADO EXECUTIVO

32
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO

N.° 0893-P

DE 06 DE DEZEMBRO 2012

O DIRETOR PRESIDENTE DO INS
TITUTO DE ATENDIMENTO SO-
CIO-EDUCATIVO DO ESPÍRITO
SANTO - IASES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 10,
inciso VII do Decreto n°. 1.583-11,
de 18/11/2005;

RESOLVE:

NOMEAR nos lermos do Art. 12,
Inciso II, da Lei Complementar n»
46/94, Mactcl Andrade Boghl para
exercer o cargo de Assessor Especi
al II, referência IASES-03, do Ins
tituto de Atendimento Sócio-Educa-
tivo do Espirito Santo - IASES.
Vitória (ES),06 de dezembro de 2012

Leonardo Grobbcrlo Pinheiro
Diretor Presidente

Protocolo 103146

gadas es disposições em contrário.

Vitória, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N.o 0894-P

DE 06 DE DEZEMBRO 2012

O DIRETOR PRESIDENTE DO INS
TITUTO DE ATENDIMENTO SO-
CIO-EDUCATIVO DO ESPÍRITO
SANTO - IASES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 10,
inciso VII do Decreto n°. 1.583-R,
de 18/11/2005;

RESOLVE:

EXONERAR nos termos do Art. 61,
Alínea "a". Parágrafo 2o da Lei Com
plementar n° 46/94, Maciel Andra
de Boghl do cargo de Subgcrcntc
de Compras, referência IASES-04,
do Instituto de Atendimento Sóclo-
Educativo do Espirito Santo - IASES.

Vitória (ES),06 de dezembro de 2012

Leonardo Grobberio Pinheiro
Diretor Presidente

Protocolo 103087

RESOLUÇÃO CIB_ 278/2012
A Comissão Intergestores Bipartite,
constituída por meio da Portaria n°.
18S-P, de 24 de agosto de 1993, cm
reunião conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012,"no auditório da ETSUS da Pre
feitura Municipal de Vitória.

Considerando parecer técnico da co
ordenação da Central de Notificação,
Captaçãoc Distribuição de órgãos c
Tecidos para Transplantes do Espíri
to Santo.

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar o pedido de creden
ciamento junto ao Sistema Nacional
de Transplantes (SNT), da Equipe do
Dr. Fabiano Cadê Jorge, do Hospital
Universitário Cassiano Antônio de
Moraes, para realização de transplan
te de córnea.
Art.2° - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revo

RESOLUÇÃO CID 279/2012
A Comissão Intergestores Bipartite,
constituída por meio da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993, em
reuniSo conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012, no auditório da ETSUS d» Pre
feitura Municipal de Vitória.

Considerando a Portaria GM/MS
n.°3432, de 12 de agosto de 1998,
que estabelece critérios de classifi
cação entre Unidade de Tratamento
Intensivo - UTI.

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar o credenciamento
junto ao Ministério da Saúde de
07(scte) leitos de UTI, no Hospital
Estadual São José do Calçado.
Art.2° - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Vitória, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB_N^280/2O12^ ^
A Comissão Intergestores Bipartite,"
constituída por meio da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993, em
reunião conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012, no auditório da ETSUS da Pre
feitura Municipal de Vitória.

Considerando a Portaria GM/MS n.o
120, de 14 de abril de 2009, que ins
titui mecanismos para a organização
e implantação de unidades de Assis
tência e Centros de Referência de
alta complexidade em Terapia Nutri
cional, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

RESOLVE:

Art.l0 - Aprovar a habilitação/ cre
denciamento junto ao Ministério da
Saúde do Serviço de Terapia Nutrici
onal Enteral / Parenteral do Hospital
Estadual Central BcnícioTavares Pe
reira.
Art.2° - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.
Vitória, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N'281/2012
AComlss3o"Intcrgcstores Olpartite,
constituída por meio da Portaria n°.
18S-P, de 24 de agosto de 1993, em
reunião conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012, no auditório da ETSUSda Pre
feitura Municipal de Vitória.
Considerando o Decreto Presidenci

Vitória (ES). Sexta-feira, 07 de Dezembro de 2012

al n. 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei Federal n.
8080/1990.

Considerando a Resolução CIT n. 01,
de 29 de setembro de 2011, que
estabelece as diretrizes gerais para
a instituição de Regiões de Saúde
no âmbito do Sistema Único de
Saúde(SUS), nos lermos do Decreto
Presidencial n. 7.508/2011.

Considerando a Resolução CIB-ES n.
219, de 19 de dezembro de 2011,
que institui o novo Plano Diretor de
Regionalização - PDR no Território
do Espirito Santo, com 04(quatro)
Regiões de Saúde: Região Norte,
Região Central, Região Metropolita
na e Região Sul.

RESOLVE:

Art.l0 - Homologar os Regimentos
Internos das Comissões Intergesto
res Regionais do Espírito Santo, CIR
Norte, CIR Central, CIR Metropolita
na e CIR Sul.

Art.2° - Esta Resolução entra cm vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.
Vitória, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO-CIB-N"282/2012-
A^omlssão^ntergestores-Bipartite,-1
constituída por meio da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993, cm
reunião conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012, no auditório da ETSUS da Pre
feitura Municipal de Vitória.

Considerando a Portaria GM/MS n.°
3.088, de dezembro de 2011, que
institui a Rede de Atenção Pslcosso
cial para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessida
des decorrentes do uso do crack, ál
cool e outras, no âmbito do Sistema
Único de Saúde.

RESOLVE:

Art.l0- Homologar a Resolução
n.016/2012 da CIR Sul, que aprova
a Implantação e credenciamento do
Centro de Atenção Pslcossocial -
CAPS ad, para o município de Anchi-
cta.

Art.2° - Esta Resolução entra cm vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições cm contrário.
Vitória, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N'283/2012
A Comissão! ntêrgcstòros Bipartite,
constituída por melo da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993, em
reunião conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012, no auditório da ETSUSda Pre
feitura Municipal de Vitória.

RESOLVE:

Art.l°- Homologar, a Resolução n.°
09/2012 da Comissão Intergestores
Regional - CIR Metropolitana, que

aprova Qualificação e Credenciamen
to de 12 (doze) Equipes de Saú
do Bucal - ESB, para as UBS de
Sotelândia, Itapemirim, Jardim Bo
tânico, Bela Vista, Mucuri, Operário,
Novo Brasil, US Porto Santana, US
Nova Canaã, US Campo Verde, Us
Nova Rosa da Penha II, US Cariacica
Sede, e oito Equipes de ESF para as
USs do Sotelândia, Itapemirim, Jar
dim Botânico, Bela Vista, Mucuri,
Operário, Novo Brasil, Oriente, no
município de Cariacica;

Art.2o - Esta Resolução entro em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições cm contrário.
Vitória, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIB N°284/2012
Ã~Comissão"Intergestores llipiirtitc,
constituída por meio da Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993, em
reunião conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012, no auditório do ETSUS do Pre
feitura Municipal de Vitória.

RESOLVE:

Art.l0- Homologar, a Resolução n.°
09/2012 da Comissão Intergestores
Regional - CIR Metropolitana, que
aprova o credenciamento tíe 08
(oito) Equipes Estratégia Saúde
da Familia - F.SF, para o municí
pio de Cariacica, nas UBS das lo

calidades de Sotelândia, Itapemirim,
Jardim Botânico, Bela Vista, Mucuri,
Operário, Novo Brasil c Oriento.

Art.2° - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições cm contrário.
Vitória, 14 de novembro de- 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

* RESOLUÇÃO CIB N'285/2012
AComissâo Intergestores Bipartite,
constituída por meio do Portaria n°.
185-P, de 24 de agosto de 1993, cm
reunião conjunta com o COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012, no auditório da ETSUS da Pre
feitura Municipal de Vitória.

RESOLVE:

Art.l0- Homologar, a Resolução n.°
10/2012da Comissão Intergestores
Regional - CIR Metropolitana, que
aprova o credenciamento de 05
(cinco) Equipes de Saúde Bucal
- ESB, para o município de Vila
Velha, com a seguinte distribuição:
02(duas) ESB modalidade 1, na U1SS
de Barramarcs; 02(duas) ESli mo
dalidade I c Ol(uma) ESli modalida
de II, na UBS de Barra do Jucu.
Art.2o - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições cm contrário.
Vitória, 14 de novembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
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I1ÊS0LUÇÃ0'CÍBLN,»28C/2012_
A Comissão" fntergcstorcsTíipartite,
constituída por meio da Portaria n°.
1H5-P. de 24 ilc agosto do 1993, em
reunião conjunta com o COSEMS-ES,
reali/.ada dia 09 de novembro de
2012, no auditório da ETSUS da Pre
feitura Municipal de Vitória.
Considerando a Resolução CIli-ES n.
!'14/2011, q»c OS recursos financei
ros do Pronrama de Formação de Pro
fissionais de Nível Médio para a Saú
de - PROFAPS 2011, será destinado a
execução dos cursos Técnico cm Vigi
lância em Saúde e Aperfeiçoamento
nara 'umliares de Enfermagem e 1 éc-
incos eu: Enfermagem na Saúde do
Idoso no rstadtí do lispírito Santo.

Considerando a Resolução C1I1-I:S n.
167/20 11, que aprova o Plano Esta
dual de Educação Permanente cm
Saúde - 2011 - 2012.

RESOLVE:

:.1°- Aprovar o repasse de recursos
nnceiros da Educação Permanente

para Escola Técnica do SUS - ETSUS
de Vitória, no valor de R$1.647.473,48
(um milhão seiscontos r. quarenta C
sele mil quatrocentos e setenta c três
reais <: quarenta c oito centavos), a
panlrclcjancirodc2013, para execu
ção dos seguintes cursos:
•Aperfeiçoamento cm Saúde Mental.

Aperfeiçoamento cm Atenção Pri
mária cm Saúde.

Gestão de Processos Educativos.
Gestão de Processos Formativos

-CIES
Apcilerçoamcnto para Auxiliares

e Técnicos de Enfermagem das Equi
pes da Estratégia Saúde da Família
- ESFdo Irspírito Santo na Saúde do idefio.
•Curso'1ccimcí) de Vigilância cm Saúde.
Ari.?- - títlü Resolução enliii cm vi
gor nn c-alu de sua publicação, revo
gadas iis"diS|)OSlçõcs cm contrário.
Vitória, 19 i!c novembro de 2012.

JOSE TADEU MARINO
Presidente da CU1/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúdo

.RESOLUÇÃO CID' N"_287/2012 ,
A Comissão IntcVgestoVcsBlpartitQ',
constituída por meio da Portaria n°.
185-P, do 24 de agosto de 1993, em
reunião conjunta com 0 COSEMS-ES,
realizada dia 09 de novembro de
2012, no auditório da ETSUS da Pre
feitura Municipal do Vitória.

RESOLVE:

Art.l0- Homologar a Resolução
n.012/2012 da CIR SUL, que aprova
a construção de um Centro de Con
sultas c Exames Especializados no
município de Guaçuí.
Art.2° - Esta Resolução entra cm vi
gor na data do sua publicação, revo
gadas as disposições cm contrário.
Vitória, 19 de novembro do 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde

RESOLUÇÃO CIO N*288/2012
Á-Comlssao"InlcrgcslÕrés" Biparti
te, constituída por meio da Porta
ria n°. 185-P, de 24 de agosto de
1993, cm reunião conjunta com o
COSEMS-ES, realizada dia 09 rio
novembro de 2012, no auditório da
ETSUS da Prefeitura Municipal de
Vitória.

RESOLVE:

Art.l0- Homologar a Resolução
n.012/2012 da CIR NORTE, que
aprova a construção de um Centro
de Consultas c Exames Especializa
dos no município de Nova Venécia.
Art.2o - Esta Resolução entra cm vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições cm contrá
rio.

Vitória, 19 de novembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 102507

ORDEM DE SERVIÇO 093, OE 06/12/12

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que
lhe confere a Portaria n° 001-R, de 04 de janeiro de 2011, publicada no
Diário Oficial de 05/01/201 1,
RESOLVE
RESCINDIR, os Contratos de Bolsa de Complcmcntação Educacional dos
estaçii.irios da Secretaria de Cstado da Saúde, abaixo relacionados:

i;.h í- ;->^Sjlí.i-f'4?.^,Í [ NSJFjUNCÍpNAlí; i^!^èíRT;(R!-2íÍ
CAMILA VIANA ROBERTO 3203255 23/11/2012

GLCVClrtHE OG OLIVEIRA t:RANCO 32090(57 01/12/2012

«ARINA FLORINDO DOS REIS 33719.3 24/10/2012

KEÜ.EII MATOSO MESES 3218252 22/11/2012

KA1RA SILVA AMARAL 3304051 17/11/2012

Vitória 06 de dezembro de 2012.

ALOISIO CALVE
Subsecretário de listado da 5aúdc
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Protocolo 102385

PORTARIA 372-S, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe
confereo artigo 15, inciso I, do Decreto n.o l'J6-N, de 15de dezembro de
1971,e tendo cm vista o que consta do.proccsso n° 60037164/2012/5ESA,

RESOLVE

DESIGNAR, na forma de Decreto 2924-R, de 28 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial de 29/12/2011, MÁRCIA REGINA CONSTAN-
TINA, número funcional 1560948, auxiliar doserviços gerais, efetiva, para
substituir Dcthanla Saldanha Dias, número funcional 3136175, no cargo ele
Chefe de Núcleo de Trabalho Hospitalar "D" de Farmácia, do Hospital Dra.
Rita de Cássia, referência QC-03, da Secretaria de Estado da Saúde, por
ocasião das férias da titular.

•Monvo'D0;{;.-
"afastamento.

PERÍODO

•f ' " AiÃ.
LIctn.B Maternidade 07/11/2012 a 06/03/2013

Vitória 06 de dezembro de 2012.

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde

RESUMO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS SESA N° 0602/2012

PROCESSO N» 59225289/2012
PREGÃO: 0016/2012

CONTRATADA: IMAGEM DIAGNOS
TICA LTDA.

LOTE: 01,02 e 03
VALORTOTAL: R$ 254.813,28 (du
zentos e cinqüenta c quatro mil oi
tocentos e treze reais e vinte c oito
centavos).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado do

Protocolo 102510

dia posterior ã data de sua publica
ção no Diário Oficial, vedada a sua
prorrogação.

DATA DA ASSINATURA -
29/11/2012

JOSÉ TADEU MARINO
Secretário de Estado da Saúde

CYQELI PANDINI

GIURIZATTO ALMEIDA
Superintendente Regional de

Saúde de Colatina
Protocolo 102579


